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O Secretário Municipal de Administração, Sr. Luan Alisson Gonçalves de Oliveira, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Municipal 328 de 09 de junho de 2022,

Resolve:

Art. 1º Determina averbar o tempo de contribuição considerado e confirmado em 3674 (três mil, seiscentos e setenta e quatro) dias, 
correspondentes a 10 (dez) anos, 00 (zero) meses e 24 (vinte e quatro) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição de n.º 
08001290.1.02134/22-7 emitida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e parecer jurídico expedido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal.

Art. 2º À Secretaria Municipal de Administração compete acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta Portaria;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças/MT, 05 de agosto de 2025.

Luan Alisson Gonçalves de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Portaria n.º 21.817, de 01/01/2025

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SORRISO

PORTARIA

PORTARIA 044/2025

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição a Servidora Sr.ª Cleusa Maria Pereira”.

O Diretor Executivo do PREVISO - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3º, da Emenda Constitucional nº 047 de 05 de Julho de 2005; Lei Complementar n.º 134/2011 
de 28 de julho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos da Administração Geral do 
Município de Sorriso - MT; Art. 102 da Lei Complementar n.º 170/2013 de 08 de Maio de 2013, que rege o Regime Próprio de Previdência Social 
de Sorriso/MT.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição em favor da Servidora Sr.ª Cleusa Maria Pereira, portadora do RG nº 
0XXX807-0 SEJSP/MT, CPF nº XXX.XXX.031-53, efetiva no cargo de Agente Administrativo, Classe “D”, Nível “XII”, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, a referida servidora conta com 12.619 dias trabalhados, ou seja, 34 anos, 06 meses e 29 dias, com Proventos 
Integrais de Contribuição, ficando no valor de R$ XX.XXX,XX, conforme o processo do PREVISO n.º 2025.04.00476P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 05/08/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Sorriso - MT, 05 de agosto de 2025.

ADELIO DALMOLIN

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL N. 001/2025

O Instituto da Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta – MT, torna público o resultado do processo de licitação na modalidade 
Dispensa Presencial, tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços do tipo buffet 
para o evento “Dia com os Aposentados do IPREAF”; contemplando serviços de fornecimento de alimentos, organização/montagem do espaço 
no dia do evento, preparo dos alimentos, fornecimento de cozinheiro, garçons, equipe de limpeza, bem como disponibilizar todos os utensílios 
necessários para a execução do serviço, em atendimento as necessidades deste Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta 
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Floresta/MT.

Empresa vencedora: Leana dos Reis Cia LTDA

Valor global: 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)

Alta Floresta, 05 de agosto de 2025.

VANESSA BEZERRA DOS SANTOS

Agente de Contratação

Portaria n. 010/2024-DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

ATO

DECRETO N.º 224/2025

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
VALDEMAR GAMBA, Prefeito Municipal de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. -Fica EXONERADA a Senhora IRENE MENDES DUARTE do cargo SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO – MATRICULA 21.150 lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Art. 2º. -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação.
Art. 3º. -Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, Em 01 de agosto de 2025.

VALDEMAR GAMBA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº 1079/2025

Art. 1º. - Exonerar por motivo de falecimento o servidor público efetivo municipal, Sr. MODESTO PAULINO DA SILVA, Matrícula nº. 2497, do 
cargo APOIO ADM. MOTORISTA EFETIVO, Perfil Profissional APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 2, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, Gestão e Planejamento, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, referência salarial: Classe B Nível 06.

VALDEMAR GAMBA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO

Portaria nº 786/2025

A ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder: 20 DIAS DE FÉRIAS E 10 DIAS DE ABONO PECUNIÁRIO, para o servidor Efetivo Sr. 
CLEUDINEI AGENOR PIMENTA, lotado na SECRETARIA DE CIDADE, exercendo o cargo de AGENTE DE TRÂNSITO, a partir de 12/07/2025 a 
31/07/2025 referente ao período 2020/2021.

Portaria nº 814/2025

A ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder:20 DIAS DE FÉRIAS E 10 DIAS DE ABONO PECUNIÁRIO, para o servidor Efetivo Sr. 
FRANCIELDO SANTOS VERAS, lotado na SECRETARIA DA FAZENDA, exercendo o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, a partir de 07/07/2025 a 
26/07/2025 referente ao período 2023/2024:

Portaria nº 815/2025

A ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder: 20 DIAS DE FÉRIAS E 10 DIAS DE ABONO PECUNIÁRIO, para o servidora Efetiva Sr.ª 
TALYNE BORTOLETTO SPROGER, lotado na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, exercendo o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 11/07/2025 a 30/07/2025 referente ao período 2024/2025.

Portaria nº 816/2025

A ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder: 20 DIAS DE FÉRIAS E 10 DIAS DE ABONO PECUNIÁRIO, para o servidor Efetivo Sr. JOSE 
ADAO DE SOUZA, lotado na SECRETARIA DA FAZENDA, exercendo o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, a partir de 28/07/2025 a 16/08/2025 
referente ao período 2024/2025.

Portaria nº 894/2025

A ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT, no 
uso de suas atribuições legais, resolve conceder: 30 DIAS DE FÉRIAS, para o servidor Contratado Sr. MARCOS ANTÔNIO BORTOLETTO 
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